
Manutenção da pintura e demarcação do ponto de ônibus, faixa de travessia de pedestres
na Rua Várzea Paulista, na altura do nº 680 (Vila Progresso) - CEP: 13202-772.

Considerando que no referido local, há um grande fluxo de veículos,

caminhões, e trânsito de pedestre em virtude de diversas empresas ali existe;

Considerado que tem grande risco de atropelamento em virtude da

dos veículos não respeitar aos pedestres na sua travessia;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para manutenção da pintura e demarcação do ponto de

ônibus, faixa de travessia de pedestres na Rua Várzea Paulista, na altura do nº 680 (Vila

Progresso) - CEP: 13202-772.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5560-E1C6-AFF0-62AA

INDICAÇÃO Nº 3964/2025

DESPACHADA
39ª Sessão Ordinária - 02/12/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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